
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

DESPACHO N° 259, DE 31 DE JANEIRO DE 2017. 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no 

uso das suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo no 

48500.002201/2016-11, decide i) indeferir o pleito da Companhia Estadual de Distribuição de Energia 

Elétrica – CEEE-D de aumento do MUST contratado no ponto de conexão Porto Alegre 6 - 69 kV para 

período anterior à publicação da Resolução Autorizativa no 6.107, de 2016; ii) determinar ao Operador 

nacional do Sistema – ONS recalcular as Parcelas de Ineficiência por Ultrapassagem – PIU relativas ao 

ponto de conexão Porto Alegre 6 - 69 kV, contratado pela CEEE-D, de 19 de janeiro de 2015 até a 

publicação da Resolução Autorizativa no 6.107, de 2016, tendo como referência os valores de MUST 

solicitados pela CEEE-D ao ONS em 23 de dezembro de 2014, por meio da Carta GAB/DIR/GTB-

420/2014, ou outros valores de MUST que tenham sido solicitados com a antecedência estabelecida na 

Resolução Normativa no 666, de 2015, e iii) autorizar a redução do MUST contratado pela CEEE-D no 

ponto de conexão Porto Alegre 6 - 69 kV, ainda que dentro do ciclo tarifário da transmissão vigente no 

momento da solicitação, caso o 3º transformador provisório seja retirado de operação e excluído do CPST 

da CEEE-GT, sendo a redução realizada nesses termos, limitada ao montante contratado após a publicação 

da Resolução Autorizativa no 6.107, de 2016. 
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